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Requer execução do Plano Municipal 
de Arborização e os critérios para 
substituição de árvores condenadas e 
plantio de novas mudas. 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, execução do Plano Municipal de Arborização e os critérios para substituição 
de árvores condenadas e plantio de novas mudas, conforme segue para as devidas 
respostas: 

 
1. Quantas mudas de árvores nativas ou adequadas à urbanização foram plantadas pela 

prefeitura nos últimos 12 meses? 
 

2. Existe um levantamento das árvores que apresentam risco de queda em vias públicas? 
Qual o prazo médio para o atendimento de pedidos de poda e remoção? 
 

3. Existe um viveiro municipal, ou parceria ou ainda terceirização para o fornecimento de 
mudas? A prefeitura possui mudas suficientes para atender à demanda de reposição 
da cidade? Explique como é o sistema. 

 
4. Quais critérios técnicos são usados para garantir que as novas árvores não danifiquem 

as calçadas e a fiação elétrica no futuro? Quem é o responsável técnico pela 
operacionalização desses serviços em campo? 

 
5. Existe algum projeto de parceria com a iniciativa privada ou "IPTU Verde" para 

incentivar moradores a manterem árvores em suas calçadas? As determinações do 
Código Municipal do Meio Ambiente, em relação ao plantio de novas árvores, estão 
sendo cumprida? Explique. 
 

6. Existe um Plano Municipal de Arborização? Se sim, apresente. Em caso negativo, 
existe interesse em criar e implementar um? Justifique. 

 
 

    JUSTIFICATIVA 
 
 

A arborização urbana desempenha um papel vital na qualidade de vida das 
cidades modernas, atuando como um sistema natural de regulação térmica e 
filtragem da poluição atmosférica.  
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Em uma Estância Turística como Paraguaçu Paulista, o planejamento das 
áreas verdes vai muito além da estética, pois as árvores são responsáveis por 
reduzir ilhas de calor, melhorar a permeabilidade do solo e proporcionar abrigo para 
a fauna local. Investir em um plano municipal de arborização estruturado é, portanto, 
uma medida de saúde pública e de preservação do patrimônio ambiental, garantindo 
que o desenvolvimento urbano ocorra em harmonia com os ecossistemas que 
sustentam o bem-estar da nossa população. 

 
Para que esse sistema seja eficiente e duradouro, é fundamental que o Poder 

Executivo crie mecanismos de incentivo e orientação técnica aos moradores para o 
plantio de mudas adequadas ao ambiente urbano. Muitas vezes, o cidadão deseja 
contribuir com o verde da cidade, mas acaba utilizando espécies com raízes 
agressivas ou de porte incompatível com a fiação elétrica e as calçadas, o que gera 
prejuízos futuros ao patrimônio público e privado. Ao fornecer mudas apropriadas por 
meio do viveiro municipal e orientar sobre o plantio correto, a prefeitura transforma 
cada paraguaçuense em um parceiro ativo na construção de uma cidade mais 
sustentável, evitando que o crescimento das árvores se torne um transtorno 
estrutural no futuro. 

 
Paralelamente à expansão da cobertura vegetal, o cuidado rigoroso com a 

arborização já existente deve ser uma prioridade contínua da gestão pública, 
envolvendo vistorias preventivas e podas técnicas realizadas por profissionais 
qualificados. Árvores antigas e condenadas representam riscos reais de acidentes 
durante tempestades, enquanto a falta de manutenção adequada reduz a vida útil 
das espécies saudáveis. Zelar pelo que já está plantado é uma demonstração de 
respeito com a história ambiental da cidade e uma estratégia para evitar gastos 
emergenciais com remoções complexas.  

 
Assim, este requerimento busca assegurar que a administração municipal 

trate a arborização como uma infraestrutura viva, que necessita de manejo técnico, 
planejamento estratégico e engajamento comunitário para prosperar. 

 
 

 Palácio Legislativo Água Grande, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 
Vereador 
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